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l- RELATOR 10: Nos presentes autos, uães de oJunos apresentam

reclamação contra os valores a p l i c a d o s p e l a i n s t i t u i ç ã o nas mensa^

l i d a d e s de janeiro a maio de 1988.

APREC l AÇÃO: As reclamações constantes nos presentes autos, perde_

ram seus objetívos quanto ã a n a l i s e do m é r i t o , v i s t o que os preços

praticados pela e n t i d a d e estio dentro dos parâmetros estabelecidos

na D e l i b e r a ç ã o 32/88 (janeiro e fevereiro), nos Deeretosn? 95.720/88

(março e a b r i l ) e n? 95-921/88 (maio)

3- CONCLUSÃO •.'fínia c e do exposto, voto pelo a r q u i v a m e n t o do processo apôs

a d e v i d a c i ê n c i a às partes.

CENE-CEE,

a) GERALPO MUGAYAR

RELATOR

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCííCÍO aprova, por maioria

a presente Indicação, nos termos do voto do Relator.
Foi voto contra o Conselheiro Francisco Aparecido

Cordão.

Sala "Carlos Pasguale" em 15 de fevereiro de 1989

a) Cons. Jorge Nagle
Presidente


